
    
 
 
 
 
 
 
 
 

                                   Lei Nº 1.024, de 30 de julho de 2012 
 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR TERMO 
DE ADESÃO AO CONVÊNIO DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
OPERACIONAL  PARA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA  
FIRMADO ENTRE O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS 
DA POLÍCIA CIVIL, DO DETRAN, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA  E DA POLÍCIA MILITAR E DÁ  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 
 
                                    A Câmara Municipal de Divisa Nova - MG, por seus 
representantes legais aprova e eu,  José Luiz de Figueiredo Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a  celebrar    
TERMO DE ADESÃO  AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
OPERACIONAL VISANDO A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA  FIRMADO  ENTRE 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA POLÍCIA CIVIL, DO DETRAN, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  E DA POLÍCIA MILITAR, estabelecendo  
a competência concorrente  para operação e fiscalização de trânsito no Município, 
conforme minuta anexa. 

    Art. 2º -  Para fazer face às despesas decorrentes da execução 
da presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de 
créditos suplementarias em dotações do orçamento vigente. 
 
   Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                   Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
 
     Divisa Nova, 30 de julho de 2012.  
 
 

 
 

JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


